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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP  86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2021 
 

DISPENSA Nº 04/2.021 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 
CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
 
CONTRATADO: NEIDA MARI WEISS CABRAL 
AVENIDA EUGENIO BASTIANI Nº 781, CEP-86.840-000, FAXINAL-PR 
CNPJ 09.441.306/0001-58 
IMPORTANCIA DE R$ 3.129,50 (TRÊS MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL:  LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
DOTAÇÃO:  
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
02.002.06.181.0019.2.090.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.04.122.0005.2.004.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.04.122.0005.2.008.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.26.782.0007.2.019.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.020.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0009.2.023.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.003.14.243.0009.6.002.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.04.122.0012.2.038.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
12.002.20.606.0012.2.039.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
15.004.27.812.0011.2.037.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
16.005.13.392.0016.2.092.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
EXECUÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CANTINA PARA USO DA MUNICIPALIDADE. 
 
VIGÊNCIA: ATÉ 01 DE FEVEREIRO DE 2.022 
 

CRUZMALTINA, 01 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 
 

            LAURINDA GOMES DE LIMA                                            NATAL CASAVECHIA 
  PRESIDENTA                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FERNANDO MARCIO ÁVILA 
SECRETARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ 01.615.393/0001 -00 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA  

 
 

EXTRATO DO CONTRATO  Nº 05/2021 
 

DISPENSA Nº 04/2.021 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 
CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
 
CONTRATADO : NEIDA MARI WEISS CAB RAL  
AVENIDA EUGENIO BASTIANI Nº 781, CEP-86.840-000, FAXINAL-PR 
CNPJ 09.441.306/0001-58 
IMPORTANCIA DE R$ 3.129,50 (TRÊS MI L CENTO E VINTE E NO VE REAIS E CINQUENTA  
CENTAVOS)  
 
FUNDAMENTO LEGAL:   LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
DOTAÇÃO:   
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
02.002.06.181.0019.2.090.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.04.122.0005.2.004.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.04.122.0005.2.008.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.26.782.0007.2.019.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.020.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0009.2.023.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.003.14.243.0009.6.002.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.04.122.0012.2.038.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
12.002.20.606.0012.2.039.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
15.004.27.812.0011.2.037.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 16.005.13.392.0016.2.092.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
EXECUÇÃO: AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS DE CANTIN A PA RA USO DA MUNICIPALI DADE. 
 
VIGÊNCIA:  ATÉ 01 DE FEVEREIRO DE 2.022 
 

CRUZMALTINA, 01 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 
 

            LAURINDA  GOMES DE LIMA                                            NATAL CASAVECHIA  
  PRESIDENTA                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FERNANDO MARCIO ÁVIL A 
SECRETARIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 
CGC 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-00 - CRUZMALTINA -PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 04/2021 
 
 

 
 

                O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR  NATAL CASAVECHIA, DE ACORDO COM A LEI 866/93 DE 21 DE JUNHO DE 

1993 E SUAS ALTERAÇÕES. HOMOLOGA DE ADJUDICAÇÃO A MODALIDADE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021, P. M. CRUZMALTINA DECLARANDO 

OFICIALMENTE, A EMPRESA NEIDA MARI WEISS CABRAL, COM ENDEREÇO NA 

AVENIDA EUGENIO BASTIANI Nº 781, CEP-86.840-000, FAXINAL-PR, INSCRITO NO CNPJ 

09.441.306/0001-58, NA IMPORTANCIA DE R$ 3.129,50(TRÊS MIL CENTO E VINTE E 
NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), APTA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CANTINA PARA O USO DA MUNICIPALIDADE. 

 
 

CRUZMALTINA, 01 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ  
CGC 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855 -00 - CRUZMALTINA -PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃ O N º 04/2021 
 
 

 
 

                O  PREFEITO MUNICIPAL  DE  CRUZMALTINA,  ESTADO  DO  PAR ANÁ, 
SENHOR  NATAL  CASAVECHIA ,  DE  ACORDO  COM  A  LEI  866/93  DE  21  DE  JUNHO  DE 

1993   E   SUAS   ALTERAÇÕ ES.   HOMOLOGA   DE   A DJUDICAÇÃO   A   MODALID ADE 
DISPENSA    DE    LICITAÇÃO    Nº 04/2021,    P.    M.    CRUZMALTINA DECLARANDO 

OFICIALMENTE,  A  EMPR ESA NEIDA  MARI  WEISS  CAB RAL, COM  ENDEREÇO  NA 
AVENIDA EUGENIO BASTIANI Nº 781, CEP-86.840-000, FAXINAL-PR, INSCRITO NO CNPJ 

09.441.306/0001-58, NA IMPORTANCIA  DE R$  3.129,50(TRÊS  MIL  CENTO  E  VINTE  E 
NOVE  REAIS  E  CINQUENTA  CENTAVOS ), APTA A AQUISIÇÃO  DE  MATERIA IS  DE 

CANTINA PARA O USO DA MUNIC IPALIDADE.  
 

 
CRUZMALTINA, 01 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

  
 
 

NATAL CASAVECHIA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADITIVOTERMO DE ADITIVO  

Exercício: 20Exercício: 202211  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do ParanáEstado do Paraná  

CRUZMALTINA 01CRUZMALTINA 01  DE DE FEVEREIRO DE 2021FEVEREIRO DE 2021..  

RUDNEY RICARDO RIZZIOLLIRUDNEY RICARDO RIZZIOLLI  

CONTRATADACONTRATADA  CONTRATANTECONTRATANTE  
PRISMA SYSTEM INFORMATICA E CONSULTORIA PRISMA SYSTEM INFORMATICA E CONSULTORIA 

LTDALTDA  
CNPJ:060.867.670CNPJ:060.867.670--0016100161  

RG:RG:9.702.1559.702.155--4 SSP4 SSP--PRPR  
NATAL CASAVECHIANATAL CASAVECHIA  

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINACRUZMALTINA  

  
66°°  TERMO ADITIVO TERMO ADITIVO DODO  CONTRATO Nº.CONTRATO Nº.19/201819/2018, DECORRENTE DE , DECORRENTE DE PREGÃO N°PREGÃO N°  007/20187/2018  DE DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRECONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA SA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃOLOCAÇÃO E MANUTENÇÃO  DE SOFTWARE DE SOFTWARE 
DE GESTÃO PÚBLICA INDE GESTÃO PÚBLICA INTEGRADO E COM ACESSOTEGRADO E COM ACESSO  ILIMITADO DE USUÁILIMITADO DE USUÁRIOS PARA RIOS PARA 
ATENDIMENTO DA PREFEATENDIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA.RUZMALTINA.  
  
A A PREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL  DE CRUZMALTINADE CRUZMALTINA, PESSOA JURÍDICA DE, PESSOA JURÍDICA DE  DIREITO PÚBLICO DIREITO PÚBLICO 
INTERNO, INSCRITO NOINTERNO, INSCRITO NO  CNPJ SOB N° 01.615.CNPJ SOB N° 01.615.393/0001393/0001--00, COM END00, COM ENDEREÇEREÇO NA AVO NA AV  PADRE PADRE 
GUALTER FARIAS NEGRÃGUALTER FARIAS NEGRÃO, 40, CENTRO, CEP 8O, 40, CENTRO, CEP 86.8556.855--000, C000, CRUZMALTINARUZMALTINA--PR, REPREPR, REPRESENTADO SENTADO 
PELO PREFEITOPELO PREFEITO  MUNICIPAL O SR. MUNICIPAL O SR. NATAL CASAVECHIANATAL CASAVECHIA, E A EMPRESA , E A EMPRESA PRISMA SYSTEM PRISMA SYSTEM 
INFORMATICA E CONSULINFORMATICA E CONSULTORIA LTDA TORIA LTDA , INSCRITA NO CNPJ S, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº. OB Nº. 06.086.767/000106.086.767/0001--6161, COM , COM 
SEDE NO ENDEREÇSEDE NO ENDEREÇO NA AV. MARINGA, NºO NA AV. MARINGA, Nº  952,952,  CENTRO, CENTRO, SARANDSARANDII--PR NESTE ATO PR NESTE ATO 
REPRESENTADA PORREPRESENTADA POR  RUDNEY RICARDO RIZZIRUDNEY RICARDO RIZZIOLLIOLLI,,  PORTADOR DO RG N° PORTADOR DO RG N° 9.702.1559.702.155--4 SSP4 SSP--PRPR, , 
PORTADOR DO CPF SOB PORTADOR DO CPF SOB N° N° 115.528.968115.528.968--4646, ACORDAM POR MEIO D, ACORDAM POR MEIO DESTE O QUE SEGUE:ESTE O QUE SEGUE:  
  
CLÁUSULA SEGUNDA:CLÁUSULA SEGUNDA:--  DO PRAZO E ENTREGADO PRAZO E ENTREGA  

    O PRESENTE TERMO AO PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETDITIVO TEM POR OBJETO O --  DILATAÇÃODILATAÇÃO  DO PRAZO DE VIGÊNCIDO PRAZO DE VIGÊNCIA A 
TÉRMINO 27TÉRMINO 27/02/2022, COM FUNDAM/02/2022, COM FUNDAMENTO ART. 57, II, ALENTO ART. 57, II, ALÍNEA DA LEI Nº. 8.66ÍNEA DA LEI Nº. 8.666/936/93  
            
  AS DEMAIS CLÁUSULAS AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECCONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTEEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO.RAÇÃO.  
  
  E, POR ASSIM ESTAREME, POR ASSIM ESTAREM  AJUSTADOS FIRMA O PAJUSTADOS FIRMA O PRESENTE EM 02 (DUAS)RESENTE EM 02 (DUAS)  VIAS DE IGUAL VIAS DE IGUAL 
FORMA E TEOR.FORMA E TEOR.  
..  
                      
    

CNPJ:01.615.393/0001CNPJ:01.615.393/0001--0000  

REPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGAL  
CPF:CPF:115.528.968115.528.968--4646  

www.elotech.com.brwww.elotech.com.br  

 

TERMO DE ADITIVO  

Exercício: 20 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do Paraná  

CRUZMALTINA 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI  

CONTRATADA  CONTRATANTE  
PRISMA SYSTEM INFORMATICA E CONSULTORIA 

LTDA 
CNPJ:060.867.670-00161 

RG:9.702.155-4 SSP-PR 
NATAL CASAVECHIA  

PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

 
6° TERMO  ADITIVO DO CONTRATO  Nº.19/2018,  DECORRENTE  DE PREGÃO  N° 07/2018 DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRE SA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO  DE SOFTWARE 
DE   GESTÃO   PÚBLICA   IN TEGRADO   E   COM   ACESSO  ILIMITADO   DE   USUÁ RIOS   PARA 
ATENDIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE C RUZMALTINA.  
 
A PREFEITURA   MUNICIPAL DE   CRUZMALTINA,   PESSOA   JURÍDICA   DE DIREITO   PÚBLICO 
INTERNO,  INSCRITO  NO CNPJ  SOB  N°  01.615.393/0001-00,  COM  ENDEREÇO  NA  AV  PADRE 
GUALTER  FARIAS  NEGRÃO,  40,  CENTRO,  CEP  86.855-000,  CRUZMALTINA-PR,  REPRESENTADO 
PELO  PREFEITO MUNICIPAL  O  SR. NATAL  CASAVECHIA ,  E  A  EMPRESA PRISMA  SYSTEM 
INFORMATICA  E  CONSULTORIA  LTDA ,  INSCRITA  NO  CNPJ  SOB  Nº. 06.086.767/0001-61,  COM 
SEDE   NO   ENDEREÇO   NA   AV.   MARINGA,   Nº  952, CENTRO, SARANDI-PR   NESTE   ATO 
REPRESENTADA POR RUDNEY  RICARDO  RIZZIOLLI, PORTADOR DO RG N° 9.702.155-4  SSP-PR, 
PORTADOR DO CPF SOB N° 115.528.968-46, ACORDAM POR MEIO DESTE O QUE SEGUE: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: - DO PRAZO E ENTREGA 

  O PRESENTE TERMO A DITIVO TEM POR OBJETO - DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
TÉRMINO 27/02/2022, COM FUNDAMENTO ART. 57, II, ALÍNEA DA LEI Nº. 8.666/93 
          
 AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO. 
 
 E,  POR  ASSIM  ESTAREM AJUSTADOS  FIRMA  O  PRESENTE  EM  02  (DUAS) VIAS  DE  IGUAL 
FORMA E TEOR. 
. 
               
  

CNPJ:01.615.393/0001-00 

REPRESENTANTE LEGAL  
CPF:115.528.968 -46 

www.elotech.com.br 
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TERMO DE ADITIVOTERMO DE ADITIVO  

Exercício: 20Exercício: 202211  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do ParanáEstado do Paraná  

CRUZMALTINA 01CRUZMALTINA 01  DE DE FEVEREIRO DE 2021FEVEREIRO DE 2021..  

RUDNEY RICARDO RIZZIOLLIRUDNEY RICARDO RIZZIOLLI  

CONTRATADACONTRATADA  CONTRATANTECONTRATANTE  
PRISMA SYSTEM INFORMATICA E CONSULTORIA PRISMA SYSTEM INFORMATICA E CONSULTORIA 

LTDALTDA  
CNPJ:060.867.670CNPJ:060.867.670--0016100161  

RG:RG:9.702.1559.702.155--4 SSP4 SSP--PRPR  
NATAL CASAVECHIANATAL CASAVECHIA  

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINACRUZMALTINA  

  
77°°  TERMO ADITIVO TERMO ADITIVO DODO  CONTRATO Nº.CONTRATO Nº.19/201819/2018, DECORRENTE DE , DECORRENTE DE PREGÃO N°PREGÃO N°  007/20187/2018  DE DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRECONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA SA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃOLOCAÇÃO E MANUTENÇÃO  DE SOFTWARE DE DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PÚBLICA INTEGGESTÃO PÚBLICA INTEGRADO E COM ACESSO ILRADO E COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS IMITADO DE USUÁRIOS PARA ATENDIMENTO DA PARA ATENDIMENTO DA 
PREFEITURA MUNIPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINACIPAL DE CRUZMALTINA..  
  
A A PREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL  DE CRUZMALTINADE CRUZMALTINA, PESSOA JURÍDICA DE, PESSOA JURÍDICA DE  DIREITO PÚBLICO INTDIREITO PÚBLICO INTERNO, ERNO, 
INSCRITO NO CNPJ SOBINSCRITO NO CNPJ SOB  N° 01.615.393/0001N° 01.615.393/0001--00, COM ENDEREÇ00, COM ENDEREÇO NA AVO NA AV  PADRE GUALTER FARIAPADRE GUALTER FARIAS S 
NEGRÃNEGRÃO, 40, CENTRO, CEP 8O, 40, CENTRO, CEP 86.8556.855--000, C000, CRUZMALTINARUZMALTINA--PR, REPREPR, REPRESENTADO PELO PREFEITSENTADO PELO PREFEITOO  
MUNICIPAL O SR. MUNICIPAL O SR. NATAL CASAVECHIANATAL CASAVECHIA, E A EMPRESA , E A EMPRESA PRISMA SYSTEM INFORMPRISMA SYSTEM INFORMATICA E ATICA E 
CONSULTORIA LTDACONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ S, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº. OB Nº. 06.086.767/000106.086.767/0001--6161, COM SEDE NO ENDERE, COM SEDE NO ENDEREÇÇO NA O NA 
AV. MARINGA, Nº 952,AV. MARINGA, Nº 952,  CENTRO, CENTRO, SARANDSARANDII--PR NESTE ATO REPPR NESTE ATO REPRESENTADA PORRESENTADA POR  RUDNEY RICARDO RUDNEY RICARDO 
RIZZIOLLIRIZZIOLLI,,  PORTADOR DO RG N° PORTADOR DO RG N° 9.702.1559.702.155--4 SSP4 SSP--PRPR, PORTADOR DO CPF SO, PORTADOR DO CPF SOB N° B N° 115.528.968115.528.968--4646, , 
ACORDAM POR MEIO DESACORDAM POR MEIO DESTE O QUE SEGUE:TE O QUE SEGUE:  
  
CLÁUSULACLÁUSULA  PRIMEIRAPRIMEIRA  --  VALORVALOR  
  
  O PRESENTO PRESENTE TERMO ADITIVO TEM E TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO NO VALOR POR OBJETO NO VALOR DE R$ DE R$ 111.994,08(CENTO E O111.994,08(CENTO E ONZE NZE 
MIL E NOVECENTOS E NMIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIOVENTA E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS)S E OITO CENTAVOS), , COM FUNDAMENTO COM FUNDAMENTO ART. ART. 
65, I, ALÍNEA B, C/C65, I, ALÍNEA B, C/C  §1º, DA LEI Nº. 8.6§1º, DA LEI Nº. 8.666/93.66/93.  
                      
  AS DEMAIS CLÁUSULAS AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECCONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTEEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO.RAÇÃO.  
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TERMO DE ADITIVO  

Exercício: 20 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do Paraná  

CRUZMALTINA 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI  

CONTRATADA  CONTRATANTE  
PRISMA SYSTEM INFORMATICA E CONSULTORIA 

LTDA 
CNPJ:060.867.670-00161 

RG:9.702.155-4 SSP-PR 
NATAL CASAVECHIA  

PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

 
7° TERMO   ADITIVO DO CONTRATO   Nº.19/2018,   DECORRENTE   DE PREGÃO   N° 07/2018 DE 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA LOCAÇÃO  E  MANUTENÇÃO DE SOFTWARE  DE 
GESTÃO PÚBLICA INTEG RADO E COM ACESSO IL IMITADO DE USUÁRIOS PARA ATENDIMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA . 
 
A PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CRUZMALTINA,  PESSOA  JURÍDICA  DE DIREITO  PÚBLICO  INTERNO, 
INSCRITO  NO  CNPJ  SOB N°  01.615.393/0001-00,  COM  ENDEREÇO  NA  AV PADRE  GUALTER  FARIAS 
NEGRÃO,   40,   CENTRO,   CEP   86.855-000,   CRUZMALTINA-PR,   REPRESENTADO   PELO   PREFEITO 
MUNICIPAL   O   SR. NATAL   CASAVECHIA ,   E   A   EMPRESA PRISMA   SYSTEM   INFORMATICA   E 
CONSULTORIA LTDA , INSCRITA NO CNPJ SOB Nº. 06.086.767/0001-61, COM SEDE NO ENDEREÇO NA 
AV.  MARINGA, Nº  952, CENTRO, SARANDI-PR  NESTE  ATO  REPRESENTADA  POR RUDNEY  RICARDO 
RIZZIOLLI, PORTADOR  DO  RG  N° 9.702.155-4  SSP-PR,  PORTADOR  DO  CPF  SOB  N° 115.528.968-46, 
ACORDAM POR MEIO DESTE O QUE SEGUE: 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA - VALOR  
 
 O  PRESENTE  TERMO  ADITIVO  TEM POR  OBJETO  NO  VALOR DE  R$ 111.994,08(CENTO  E  ONZE 
MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAI S E OITO CENTAVOS) , COM FUNDAMENTO ART. 
65, I, ALÍNEA B, C/C §1º, DA LEI Nº. 8.666/93. 
               
 AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO. 
 
 E, POR ASSIM ESTAREM AJUSTADOS FIRMA O PRESENTE EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL FORMA 
E TEOR. 

CNPJ:01.615.393/0001-00 
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CPF:115.528.968 -46 
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